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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 28 de maio de 2019
Veiculação: 28 de maio de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1604

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 361/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde, para dirigirem veículos leves 
oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em ra-
zão da necessidade funcional exigida pelas responsabilidades 
e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do 
termo de responsabilidade anexo, com validade até 30 de se-
tembro de 2019:
I.Chaiane Andrade – Carteira de Habilitação nº00431299934;
II.Daiani Scariott Preuss – Carteira de Habilitação nº 
02447250162;
III.Patricia Clark Giannini – Carteira de Habilitação nº 
03459187819;
IV.Eleni de Oliveira Iuchema - Carteira de Habilitação nº 
02659079629;
V.Fabiana Bussolotto – Carteira de Habilitação nº 03969444727;
VI.Vera Lucia Barbosa Sauer – Carteira de Habilitação nº 
06155865502.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de junho de 2019.

Guarapuava, 22 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 

incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ______ de ____________ de ____________

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 370/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde, para dirigirem veículos leves 
oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em ra-
zão da necessidade funcional exigida pelas responsabilidades 
e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do 
termo de responsabilidade anexo, com validade até 30 de se-
tembro de 2019:
I- Lucivaldo Jose Castellani – Carteira de Habilitação nº 
00747514295;
II- Genilson Ferreira de Lima – Carteira de Habilitação nº 
01486877167;
III-  Maria Theresa Melhem Pellissari – Carteira de Habilitação 
nº 01019765717.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de junho de 2019.

Guarapuava, 24 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
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DEPARTAMENTO DE CONTADORIA GERAL

pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamento de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas e luzes 
e verificado os freios, que o veículo possui todos os acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de incêndio) e 
que está com toda a documentação legal e atualizada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições legais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, firmo o 
presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ______ de _____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  3



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  4



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  5



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  6



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  728 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  7



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  828 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  8



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  928 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  9



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1028 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  10



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1128 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  11



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1228 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  12



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1328 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  13



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  14



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  15



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  16



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  17



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  18



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  19



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  20



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  21



28 de maio de 2019, Veiculação 28/05/19 Ano XXV - Nº 1604 Boletim Oficial do Município -  22

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
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CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 001/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 002/2019

OBJETO:  aquisição parcelada, sob demanda, de materiais de consumo, sendo estes: açúcar refinado, café em pó, leite em pó, 
leite UTH integral, chá mate, filtros de papel, água mineral, gás liquefeito de petróleo, café cappuccino em pó, suco de frutas con-
centrado, refrigerantes, guardanapos de papel, copos descartáveis e adoçante líquido para o Poder Legislativo de Guarapuava, 
conforme especificações do edital do Pregão Eletrônico nº 002/2019.

CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: P.A.S. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL IND. E COM. LTDA.
CNPJ nº 08.903.201/0001-00

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 8666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL:R$ 37.222,00 (trinta e sete mil, duzentos e vinte e dois reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Municipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.04.00 Gás e outros materiais engarrafados; 3.3.90.30.07.00 Gêneros Alimentí-
cios; 3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para copa e cantina; 3.3.90.30.21.00 Material de copa e cozinha.

Guarapuava, 28 de maio de 2019.
João Carlos Gonçalves

Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 002/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 002/2019

OBJETO:  aquisição parcelada, sob demanda, de materiais de consumo, sendo estes: açúcar refinado, café em pó, leite em pó, 
leite UTH integral, chá mate, filtros de papel, água mineral, gás liquefeito de petróleo, café cappuccino em pó, suco de frutas con-
centrado, refrigerantes, guardanapos de papel, copos descartáveis e adoçante líquido para o Poder Legislativo de Guarapuava, 
conforme especificações do edital do Pregão Eletrônico nº 002/2019.
CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: SHEILA PINTO SILVA
CNPJ nº 30.563.577/0001-72
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 
8666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL:R$ 3.620,00 (três mil seiscentos e vinte reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA:16 de maio de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Muni-
cipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.04.00 Gás e 
outros materiais engarrafados; 3.3.90.30.07.00 Gêneros Ali-
mentícios; 3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para copa e 
cantina; 3.3.90.30.21.00 Material de copa e cozinha.

Guarapuava, 28 de maio de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 003/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 002/2019

OBJETO:  aquisição parcelada, sob demanda, de materiais de 
consumo, sendo estes: açúcar refinado, café em pó, leite em 
pó, leite UTH integral, chá mate, filtros de papel, água mineral, 
gás liquefeito de petróleo, café cappuccino em pó, suco de fru-
tas concentrado, refrigerantes, guardanapos de papel, copos 
descartáveis e adoçante líquido para o Poder Legislativo de 
Guarapuava, conforme especificações do edital do Pregão Ele-
trônico nº 002/2019.

CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: JAPACA E EVENTOS LTDA.
CNPJ nº 24.454.083/0001-57

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 
8666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL:R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Muni-
cipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.04.00 Gás e 
outros materiais engarrafados; 3.3.90.30.07.00 Gêneros Ali-
mentícios; 3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para copa e 
cantina; 3.3.90.30.21.00 Material de copa e cozinha.

Guarapuava, 28 de maio de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava
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